
  

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA

  

RETIFICAÇÃO

  

Trata-se de re�ficação da Nota Técnica 4951 ( 26423408), para inclusão de candidatos
habilitados, porém após atribuição dos critérios de classificação, não a�ngiram a pontuação mínimo
exigida na alínea "d" do item 8.1.1 do Edital 2248 (25953284), que trata da seleção interna de servidores
estáveis para par�cipação na Pós-Graduação lato sensu em Direito Imobiliário, Notarial, Registral e
Regularização Fundiária Rural, ofertada pela Universidade do Oeste de Santa Catarina – UNOESC
(Campus Chapecó).

A referida Nota Técnica passa a ter o acréscimo da seguinte redação:

 

3.1 - Candidatos habilitados e não classificados:

 

Servidor(a): Hamilton Carlos Vendrame Junior Matrícula: 2616479
Processo de inscrição: 54000.144052/2025-82 Lotação: SR(29)MSF-F

CRITÉRIO PONTUAÇÃO Nº SEI

Tempo de atuação direta em
regularização fundiária

10 26067266

Aderência às metas
Institucionais do Incra

1 26229859 26229052

Formação e
aperfeiçoamentos correlatos

2 26229925 26229932

Demanda institucional e impacto
regional

8 26229859 26229052

Relato técnico
15
 

26229859

Pontuação Final 36  

Classificação

Não
classificado

Alínea "d" do
item 8.1.1 do

edital

 

 

Servidor(a): Goiamara Carvalho da Silva Matrícula: 2336825
Processo de inscrição: 54000.150232/2025-01 Lotação: SR(27)MBA - PFE

CRITÉRIO PONTUAÇÃO Nº SEI

Tempo de atuação direta em
regularização fundiária

10 26220294

Aderência às metas
Institucionais do Incra

1 26219865

Formação e
aperfeiçoamentos correlatos

4 26220045
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Demanda institucional e impacto
regional

8 26219865

Relato técnico
10
 

26219865 26228647

Pontuação Final 33
 
 

Classificação

Não
classificada

Alínea "d" do
item 8.1.1 do

edital

 

 
4.46.           NOME DO(A) SERVIDOR(A): Hamilton Carlos Vendrame Junior - SR(29)MSF-F -
PROCESSO: 54000.144052/2025-82;
4.47.         NOME DO(A) SERVIDOR(A): Goiamara Carvalho da Silva - SR(27)MBA - PFE -
PROCESSO: 54000.150232/2025-01

 
 
5 . 3               Considerando a análise constante no item 3.1 desta Nota Técnica, não foram classificados os
servidores Hamilton Carlos Vendrame Junior  e Goiamara Carvalho da Silva

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ernesto Santana dos Reis, Coordenador(a)-Geral, em
26/11/2025, às 18:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Ferreira de Carvalho, Coordenador(a)-Geral, em
27/11/2025, às 09:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Sophia Almeida Lemos, Analista Administrativo(a), em
27/11/2025, às 09:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Giselly Avelar Parreira Tavares, Chefe de Divisão
Substituto(a), em 27/11/2025, às 09:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.incra.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 26466177 e
o código CRC 0E8395BF.

Referência: Processo nº 54000.108780/2025-21 SEI nº 26466177
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